
,P2ElfINTJU MUALICOMIL DE Ui MgtàfiAMÂ 
Estado do Para.ntt 

DECRETO N.o 040 
Reajusta os preços dos serviços pres 
tadós pelos maquin;rios 	rodovirios 
da Prefeitura e do SERAUPA, dando ou 
tras provid;ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 
WE, no uso de suas atribuiçges legais e nos termos do 	que 
lhe faculta o Art. 22, da Lei Municipal n2  432, de 25 de ou 
tubro de 1977 e, 

veis e 
vendo, 

CONSIDERANDO a majoraçao nos preços dos combustl 
demais derivados, assim como, custo operacional, ele 
por consequencta, o custo/hora. 

DECRETA: 

Art. P. Ficam estabelecidos ós seguintes preços 
a serem cobrados,dos usuarIos, por serviços prestados pelos 
equipamento: 

a - Motoniveladora.............. 
b - Trator Esteiras Caterpillar. 
c - Trator Esteiras Komatsu. ....... 
d - Trator pequeno com pneu ....... 
e - P:c'l Carregadeira.. 	  
f 	Caminh5o....................... 

—.10.000,00 p/h 
...10.000,00 p/h 
—.14.000,00 p/h 
. 4.500,00 p/h 

I 0.000,00 p/h 
• 3.000,00 por 

v i agem 

Art. 22  - Este Decreto estra em vigor na data 	de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario em es 
pedal ao Decreto 147, de 04 de agosto de 1983. 

EDIFICIO DA PREFEITURA. MUNICIPAL. DE UMUARAMA, 
DO DO PAÉANÃ, aos 07 de fevereiro de 1984. 
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